
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PROC.ADMINISTRATIVO Nº 3.119/2026

Prezado(s) Senhor(es):
O CONSAÚDE/HRLB torna público que realizará 

Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO ,  que tem como objeto 
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO 
HORTIFRUTIGRANJEIROS/  CONTRAÇÃO  DE  SERVIÇO , para  um 
período  de  12 (doze)  meses,  conforme  descrito  no  Termo  de 
Referência anexo a este instrumento.

Diante  do  exposto,  abre-se  prazo  de  05 
(CINCO)  dias  úteis,  a  partir  da  data  de  sua  publicação,  para  que  os 
interessados  possam  apresentar  suas  propostas  exclusivamente  por 
meio do E-mail: compras9@consaude.org.br  .

O  orçamento  deverá  atender  aos  seguintes 
requisitos:

 Preço  unitário  por  item  e  marca  do  produto  orçado,  conforme 
tabela constante no Termo de Referência; 

 Os valores deverão conter apenas dois dígitos após a vírgula;
 Prazo para pagamento: 30 (trinta) dias;
 Prazo de entrega: 10 dias;
 Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias;
 Local  e  endereço  para  entrega/prestação  do  serviço:  HOSPITAL 

REGIONAL  DR.  LEOPOLDO  BEVILACQUA  –  Rua  dos 
Expedicionários, 140 – Centro – Pariquera-Açu/SP.  

 Frete para entrega INCLUSO.


A  proposta  deverá  ser  encaminhada  em  papel 
timbrado,  carimbado  e  assinado  pelo  responsável  legal  ou  servidor 
devidamente qualif icado. Deverá constar, ainda, os seguintes dados:

 Razão social;
 Data de Emissão;
 Endereço completo físico e eletrônico;
 Contato telefônico;
 CNPJ da empresa.

Sem  mais  para  o  momento,  e,  certos  de 
contarmos com a atenção de V.Sª, subscrevemo-nos,
 
Cordialmente,

Silneia Bitencourt
Serviço de Suprimentos/Consaúde

Pariquera-açu/SP, 24 de março de 2026

CONSAÚDE – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ribeira e Litoral Sul
Rua dos Expedicionários, 140 | CEP 11930-000| Pariquera-Açu, SP | Fone: (13) 3856-2362 | CNPJ: 57.740.490/0001-
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TERMO DE REFERÊNCIA – HORTIFRUTIGRANJEIROS

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE  HORTIFRUTIGRANJEIROS para abastecer o 
Hospital  Regional  Dr.  Leopoldo  Bevilacqua  –  HRLB/CONSAÚDE,  conforme  condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e ANEXO I.

1.2. Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12  meses,  contados  do(a)  assinatura  do 
contrato na forma do art. 105 da Lei n° 14133/21, podendo ser prorrogado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art.  84 da Lei n° 
14133/21. 

1.4. No  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  haver  a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

1.5. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de hortifrutigranjeiros é essencial para garantir o fornecimento contínuo de 
alimentos  frescos,  de  qualidade  e  com adequado  valor  nutricional,  indispensáveis  à 
assistência alimentar prestada em ambiente hospitalar. Esses itens são fundamentais na 
composição  de  dietas  hospitalares  equilibradas,  contribuindo  diretamente  para  a 
recuperação  clínica,  manutenção  do  estado  nutricional  e  promoção  da  saúde  dos 
pacientes. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2026 por não 
estar elaborado e ser facultativo, nos termos da Lei 14133/21. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A  solução  consiste  na  contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento 
contínuo e parcelado de hortifrutigranjeiros (frutas,  legumes, verduras e produtos de 
origem granjeira), destinados ao atendimento das demandas do Serviço de Nutrição e 
Dietética do hospital. 

3.2. O ciclo de vida do objeto compreende as etapas de planejamento da demanda, aquisição, 
recebimento,  armazenamento,  distribuição  interna,  consumo  e  descarte.  A  entrega 
deverá  ocorrer  de  forma  periódica,  conforme  cronograma  estabelecido  pela  unidade 
hospitalar,  garantindo  o  abastecimento  regular  e  evitando  desabastecimento  ou 
desperdícios, considerando a alta perecibilidade dos produtos. 

3.3. Os produtos deverão ser fornecidos in natura, frescos, íntegros, de primeira qualidade, 
isentos de sujidades, parasitas e materiais estranhos, com grau de maturação adequado. 
Devem  atender  às  normas  sanitárias  vigentes,  sendo  transportados  em  condições 
adequadas de higiene, conservação e temperatura. 

3.4. A solução contempla  também a logística  de  entrega no  local  indicado,  bem como a 
substituição imediata  de itens  em desacordo com as especificações exigidas.  Após o 
recebimento, os produtos serão conferidos, armazenados adequadamente e utilizados na 
preparação  das  refeições,  com descarte  de  resíduos  conforme  normas  ambientais  e 
sanitárias. 



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

a) A empresa contratada deve possuir todos os licenciamentos e autorizações necessários para 
operar no ramo de alimentos, conforme as regulamentações locais e nacionais de saúde e 
segurança alimentar. 
b) Os gêneros alimentícios fornecidos devem estar em conformidade com as normas sanitárias 
aplicáveis,  garantindo  a  qualidade  e  segurança  dos  alimentos.  Isso  inclui  armazenamento 
adequado,  controle  de temperatura,  higiene pessoal  e  dos  alimentos,  e  procedimentos  de 
manipulação seguros. 
c) A empresa contratada deve ser capaz de fornecer uma variedade de gêneros alimentícios 
que  atendam  às  necessidades  específicas  do  hospital,  incluindo  alimentos  para  dietas 
especiais, restrições alimentares e preferências culturais.
d) Os produtos fornecidos devem atender aos padrões nutricionais estabelecidos para dietas 
hospitalares, garantindo a adequação dos alimentos às necessidades nutricionais dos pacientes 
e funcionários.
e)  Rotulagem:  Os  alimentos  devem  apresentar  rotulagem  clara  e  precisa,  incluindo 
informações sobre ingredientes, data de validade, origem e modo de preparo.
f) Os produtos devem ser fornecidos em embalagens seguras e adequadas, que protejam os 
alimentos  contra  contaminação  e  preservem  sua  qualidade  durante  o  armazenamento  e 
transporte. 
g) Entrega e Logística: A empresa contratada deve ser capaz de garantir a entrega oportuna e 
eficiente dos produtos, com um sistema de logística bem organizado que minimize os riscos de 
deterioração ou danos durante o transporte. 
h) Os preços dos produtos devem ser competitivos e transparentes, com todas as taxas e 
encargos claramente especificados no contrato de fornecimento. 
i)  Preferencialmente,  a  empresa  contratada  deve  demonstrar  compromisso  com  práticas 
sustentáveis, como a redução do desperdício de alimentos, o uso de embalagens eco-friendly e 
o apoio a comunidades locais. 

4.1. Sustentabilidade:

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto,  devem ser atendidos os seguintes requisitos,  que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.2. Uso de materiais reciclados ou sustentáveis em produtos, se for o caso.
4.1.3. Eficiência energética nos processos de fabricação e transporte.
4.1.4. Minimização de resíduos e embalagens.
4.1.5. Certificação ambiental dos produtos, se for o caso.
4.1.6. Priorização de fornecedores com práticas sustentáveis.

4.2. Da exigência de amostra

4.2.1. Não haverá necessidade de apresentação de amostras para essa aquisição.

4.3 Subcontratação

4.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Garantia da contratação



4.4.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 
14.133/2021 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123/2006 e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da 
Lei nº 14.133/2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Condições de Entrega

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis,  contados da assinatura do 
contrato,  de forma continuada, de acordo com a necessidade do setor,  ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior.

5.1.2. Os bens deverão ser entregues no Setor de Nutrição e Dietética, localizado na Rua dos 
Expedicionários, n° 140 – Centro – Pariquera-Açu – Estado de São Paulo – CEP: 11930-
000, de segunda a sexta-feira, das 07:00h às 16:30h.

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica

5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor)

5.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.3.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3.3. As comunicações entre o CONSAÚDE e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.

5.3.4. O CONSAÚDE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.

5.3.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  CONSAÚDE  poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.4. Fiscalização
5.4.1. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)  fiscal(is)  do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

5.5. Fiscalização Técnica



5.5.1. O fiscal  técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,  para que sejam 
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

5.5.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, §1º,) 

5.5.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando  prazo  para  a 
correção. 

5.5.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.5.5. No  caso  de  ocorrências  que  possam inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

5.5.6. O fiscal  técnico  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do  contrato,  em tempo hábil,  o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual 

5.6. Gestor do Contrato

5.6.1. O gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização do  processo  de  acompanhamento  e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

5.6.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas, 
informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade superior  àquelas  que ultrapassarem a sua 
competência. 

5.6.3. O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. 

5.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.6.5. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.6.6. O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 



5.6.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para  a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6. RECEBIMENTO

6.1. Recebimento Provisório e Definitivo

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, junto a 
nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório,  quando  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 horas, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.3. O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após  a  verificação  da  qualidade e  quantidade do  material  e  consequente  aceitação 
mediante termo detalhado.

6.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o  inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

6.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais.

6.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nº  14.133,  de  2021, 
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela  Administração  durante  a  análise  prévia  à  liquidação  de  despesa,  não  será 
computado para os fins do recebimento definitivo.

6.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e  pela  segurança  dos  bens  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita 
execução do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Critérios de medição

7.1.1. A medição dos serviços será realizada com base na quantidade efetivamente fornecida e 
devidamente aceita pelo hospital, observando os seguintes critérios:

• A  aferição  ocorrerá  no  ato  do  recebimento  dos  hortifrutigranjeiros,  mediante 
conferência  quantitativa  (peso,  volume  ou  unidade)  e  qualitativa  dos  produtos 
entregues;



• Serão considerados para medição apenas os itens que estiverem em conformidade com 
as especificações estabelecidas, incluindo padrões de qualidade, estado de conservação 
e condições sanitárias;

• Produtos que apresentarem irregularidades, como deterioração, danos, contaminação, 
ou  desacordo  com o  solicitado,  serão  recusados  total  ou  parcialmente,  não  sendo 
computados para fins de medição;

• Em caso de recusa, o fornecedor deverá realizar a substituição imediata dos itens, sem 
ônus adicional para a contratante;

• A medição será formalizada por meio de atesto do fiscal do contrato na nota fiscal ou 
documento equivalente;

• O pagamento será efetuado exclusivamente sobre os produtos efetivamente recebidos, 
aceitos e atestados pela fiscalização;

• Poderão ser realizados registros de ocorrências para fins de controle de qualidade e 
avaliação do desempenho do fornecedor.

7.2. Liquidação

7.2.1.Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.2.2.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7.2.3.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.2.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser  efetuado,  para  que  sejam acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  
garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à  
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 



7.2.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua  
situação junto ao SICAF.

7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice IPC - Fipe de correção monetária.

7.4. Forma de pagamento

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,  para crédito em banco,  
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem  
bancária para pagamento.

7.4.3.  Quando do pagamento,  será  efetuada a  retenção tributária  prevista  na legislação  
aplicável.

7.4.5.  Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,  
serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  
estabelecidos na legislação vigente.

7.4.6  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei  
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.5. Antecipação de pagamento
7.5.1. Não será admitido, tendo em vista que no presente caso, optar pela antecipação do  

pagamento não se mostra uma estratégia mais vantajosa para a administração pública.

7.8. Cessão de crédito

7.8.1. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 
de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder 
Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992

7.8.2. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  E  FORMA  DE 
FORNECIMENTO

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta



8.1.1. A  seleção  do  fornecedor  será  realizada  por  meio  de  procedimento  licitatório,  na 
modalidade pregão,  sob a forma eletrônica,  com adoção do sistema de registro de 
preços, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Forma de fornecimento

8.2.1. O fornecimento do objeto será continuado.

8.3. Exigências de habilitação

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.4. Habilitação jurídica

8.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.3. Microempreendedor  Individual -  MEI: Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da  autenticidade  no  sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.4.4. Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

8.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede.

8.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores;

8.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 
respectivamente,  no  Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.4.8. Sociedade cooperativa: não se aplica no presente caso, em ração do objeto.
8.4.9. Agricultor familiar: não se aplica no presente caso, em razão do objeto.
8.4.10. Produtor Rural: não se aplica no presente caso, em razão do objeto.
8.4.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva.

8.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.5.1. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Cadastro  de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 



pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº 
5.452, de 1º de maio de 1943;

8.5.5. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  [Estadual/Distrital]  ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;

8.5.7. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.

8.6. Qualificação Econômico-Financeira

8.6.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante,  caso se  trate  de pessoa física,  desde que admitida  a  sua participação na 
licitação, ou de sociedade simples; 

8.6.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor da contratação foi estimado a partir dos quantitativos já expostos no corpo deste 
Termo de Referência e da pesquisa de preços realizada nos termos do Decreto 005/2024 
e do art. 23, caput e § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021.

9.2. Importante  salientar,  contudo,  que  o  valor  estimado  será  SIGILOSO,  em  vista  do 
favorecimento de uma verdadeira competitividade entre os licitantes para a obtenção da 
proposta mais vantajosa para a administração, expressamente autorizado pelo art. 24 da 
Lei Federal n. 14.133/2021. 

9.3. Cumpre  destacar  que,  os  valores  estão  acostados  ao  ETP  desta  demanda,  o  qual 
encontra-se anexo a esse Processo Administrativo.

9.4. Compete ao pregoeiro e à equipe de apoio a observância dos dispositivos legais, para fins 
de  julgamento  e  aceitação  das  propostas,  sendo  as  estimativas  dos  valores  apenas 
divulgadas após o encerramento do envio de lances.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



10.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
específicos consignados na dotação orçamentária a seguir:

Ficha: 38
Função Programática: 10.302.0003.2012

Categoria/Elemento: 3.3.90.30

Pariquera-Açu/SP, 20 de março de 2026

SABRINA ROCHA GOMES
Coordenadora de Serviços de Nutrição e Dietética



ANEXO I

ITEM UND QTD CÓDIGO 4R DESCRIÇÃO
01 KG 300,00  01.015606 ABACATE-TIPO  A  -  ABACATE 

QUINTAL,  TIPO  A,  CONFORME 
CLASSIFICACAO DO BOLETIM DO 
CEAGESP,  COM 
CARACTERÍSTICAS QUE ATENDAM 
A NTA 17 ( DECRETO 12.486 DE 
20/10/78)  E  A  INSTRUCAO 
NORMATIVA  CONJUNTA 
SARC/ANVISA/INMETRO  Nº009, 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002).

02 KG 300,00  01.016613 ABACAXI  PEROLA;  MEDIO,  COM 
PESO  UNITARIO  ENTRE  1,2  E 
1,5KG  -  POLPA  C/  COLORACAO 
BRANCO  PEROLA,  FORMATO 
CONICO E CASCA C/ ESPESSURA 
FINA;  O  LOTE  DEVERA 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 
OS DEFEITOS COMO PODRIDAO, 
AMASSADO,  SEM  COROA, 
FASCIACAO  GRAVE;  FERIMENTO, 
PASSADO, IMATURO, DEFEITO DE 
POLPA  OU  QUEIMADO  DE  SOL 
GRAVE; DEVENDO SER ENTREGUE 
EM  EMBALAGEM  SUB  MULTIPLA 
DE  1,00  X  1,20M;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO

03 KG 3.750,00  01.000508 ABOBORA - ABOBORA; COM PESO 
UNITARIO  SUPERIOR  A  10  KG; 
FORMATO  CILINDRICO  COM 
PESCOCO GRANDE, CASCA FINA, 
LISA E  VERDE ESCURA E  POLPA 
AVERMELHADA; DEVENDO O LOTE 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 
OS  DEFEITOS  FERIMENTO, 
MANCHADO  OU  PODRIDAO; 
DEVENDO  SER  ENTREGUE  EM 
EMBALAGEM  SUBMULTIPLA  DE 
1,00X1,20M;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 



PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

04 KG 3.750,00  01.000509 ABOBRINHA  ITALIANA  - 
ABOBRINHA;  ITALIANA  ; 
COMPRIMENTO  POR  UNIDADE 
VARIANDO  DE  17  A  22CM; 
APRESENTANDO  FORMATO 
CILINDRICO,  COLORACAO  DA 
CASCA  VERDE  CLARA  E  RAJADA 
COM LEVES ESTRIAS ESCURAS; O 
LOTE  DEVERA  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  OS  DEFEITOS 
COMO:  FERIMENTO,  PASSADO, 
PODRIDAO,  VIROSE,  MURCHO  E 
DANO POR PRAGA; DEVENDO SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM  SUB 
MULTIPLA  DE  1,00  X  1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA  09/02  (SARC, 
ANVISA,INMETRO)RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

05 KG 1.500,00  01.000510 ACELGA  -  ACELGA  (BRASSICA 
RAPA); ALONGADA, EXTRA; PESO 
POR  UNIDADE  MAIOR  QUE 
2,00KG;  APRESENTANDO 
COLORACAO  BRANCO  CREME  E 
NERVURAS  BRANCAS;  O  LOTE 
DEVERA  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO;  NAO  PODENDO 
APRESENTAR OS DEFITOS COMO: 
PODRIDAO,  MANCHADO  E 
MURCHO;  DEVENDO  SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM  SUB 
MULTIPLA  DE  1,00  X  1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 



E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA  09/02,  (SARC, 
ANVISA,  INMETRO),  RDC  12/01; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

06 KG 1.500,00  01.000511 ALFACE  CRESPA  -  ALFACE; 
CRESPA  VERDE;  COM  PESO 
UNITARIO  SUPERIOR  A  400 
GRAMAS;  COLORACAO  VERDE, 
GRAU  DE  CROCANCIA  MEDIO  E 
SEM  FORMACAO  DE  CABECA; 
DEVENDO  O  LOTE  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  OS  DEFEITOS 
PODRIDAO,  PASSADA,  MURCHA, 
MANCHA NA FOLHA INTERNA OU 
COM  VIROSE;  DEVENDO  SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM 
SUBMULTIPLA  DE  1,00X1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

07 KG 1.500,00  01.004604 ALHO  PROCESSADO 
(DESCASCADOS) - TIPO BRANCO; 
SEM  SAL,  EMBALADO  EM  SACO 
PLASTICO  A  VACUO;  PESANDO 
1KG;  APRESENTACAO  GRAOS 
DESCASCADOS;  COM  ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO; 
QUALIDADE  FIRME  E  INTACTO; 
LIVRE  DE  FERTILIZANTES, 
SUJIDADES,  PARASITAS  E 
LARVAS;  E  SUAS  CONDICOES 
DEVERAO  ESTAR  DE  ACORDO 
COM  A  PORTARIA  CVS-6/99  DE 
10/03/99,PORT.259/02  E  SUAS 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA  AOS 
PROCED.ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS  PELA  ANVISA. 



EMBALAGEM:  PACOTE  COM  1 
QUILO.

08 KG 200,00 01.018909 AMEIXA  NACIONAL  -  AMEIXA; 
NACIONAL;  TIPO  6A,  COM 
DIAMETRO  EQUATORIAL  MAIOR 
QUE  55MM;  O  LOTE  DEVERA 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 
OS  DEFEITOS  PODRIDAO, 
IMATURO, PASSADO; DEFEITO DE 
POLPA OU FERIMENTO; DEVENDO 
SER  ENTREGUE  EM  EMBALAGEM 
SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA. 

09 KG 3.000,00  01.000512 BANANA  NANICA  -  BANANA 
NANICA  MEDIA  ;  COMPRIMENTO 
MENOR QUE 20 CM E DIAMETRO 
MENOR QUE 35 MM; COLORACAO 
DA  CASCA  AMARELO 
ESVERDEADA, ESPESSURA FINA E 
POLPA  BRANCA  CREME;  O  LOTE 
DEVERA  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  DEFEITOS  COMO: 
PASSADA,  DANO  POR  PRAGA, 
PODRIDAO  E  FERIMENTO  EM 
MAIS  QUE  TRES  DEDOS  DA 
PENCA  E;  DOIS  DEDOS  SE  FOR 
BUQUE;  DEVENDO  SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM  SUB 
MULTIPLA  DE  1,00  X  1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA  09/02  (SARC, 
ANVISA,INMETRO)RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO



10 KG 11.250,00  01.000513 BATATA  -  BATATA;  COMUM 
LAVADA;  COM  DIAMETRO 
EQUATORIAL  ACIMA  DE 
70MM,GRANDE E UNIFORME; NAO 
APRESENTAR  OS  DEFEITOS 
APARENTES  COMO 
ESVERDEAMENTO,ARROXEAMENT
O,BROTEAMENTO,  RACHADURA; 
PODRIDAO,  E  OS  DEFEITOS 
INTERNOS;  COMO  CORACAO 
OCO,NEGRO  E  MANCHA  DE 
CHOCOLATE; DEVE ESTAR ISENTA 
DE  EXCESSO  DE  SUBSTANCIAS 
TERROSAS,SUJIDADES;  CORPOS 
ESTRANHOS  ADERIDOS  A 
SUPERFICIE  EXTERNA;  DEVENDO 
SER  ENTREGUE  EM  EMB.ABERTA 
SUB  MULTIPLA 
DE(1,00X1,20)M,EM 
PACOTESATOXICOS;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME; 
ENDERECO  COMPLETO  DO 
FORNECEDOR  DO  PRODUTO;  E 
TELEFONERES.ANVISA 
259/02,PORT.  157/02  E  RES. 
CVS.NR 15/91

11 KG 300,00  01.014153 BATATA  DOCE  -  BATATA  DOCE; 
ROSADA; PESO UNITARIO ENTRE 
150  E  300G;  CASCA  C/ 
COLORACAO ROSADA;  POLPA  C/ 
COLORACAO  CREME;  O  LOTE 
DEVERA  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  OS  DEFEITOS 
PODRIDAO,  DEFORMACAO 
GRAVE,  DANO  POR  PRAGA, 
ESVERDEAMENTO;  MURCHO, 
PASSADO,  QUEIMADO  DE  SOL 
GRAVE,  FERIMENTO,  BROTADO; 
DEVENDO  SER  ENTREGUE  EM 
EMBALAGEM  SUB  MULTIPLA  DE 
1,00X1,20M;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA



12 KG 3.000,00  01.000514 BERINJELA - BERINJELA; COMUM 
EXTRA;  UNIDADE  COM 
COMPRIMENTO  MAIOR  QUE  26 
CM;  O  LOTE  DEVERA 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO;  NAO 
APRESENTAR  OS  DEFEITOS 
COMO:  PODRIDAO,  MURCHO, 
PASSADO,  DANO  POR  PRAGA, 
FERIMENTO,  DEFORMACAO 
GRAVE; DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE 
1,00  X  1,20M;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  DRC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

13 KG 300,00  01.000515 BETERRABA - BETERRABA; EXTRA 
AA (COM DIAMETRO ENTRE 91 E 
110MM);  FORMATO  GLOBULAR; 
CASCA  C/  COLORACAO 
VERMELHO ARROXEADO; O LOTE 
DEVERA  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  OS  DEFEITOS 
PODRIDAO, PASSADO, MURCHO E 
FERIMENTO;  DEVENDO  SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM  SUB 
MULTIPLA  DE  1,00X1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

14 KG 2.000,00  01.000516 BROCOLIS - BROCOLIS; RAMOSO 
EXTRA;  PESO  POR  UNIDADE 
MAIOR QUE 1000G;  PEDUNCULO 
LONGO, COM VARIOS RAMOS, DE 
COLORACAO  VERDE  MEDIA; 
BOTOES  FLORAIS  GRAUDOS  DE 



COLORACAO  VERDE  ESCURA;  O 
LOTE  DEVERA  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  OS  DEFEITOS 
COMO:  MURCHO,  PASSADO; 
DEVENDO  SER  ENTREGUE  EM 
EMBALAGEM  SUB  MULTIPLA  DE 
1,00X1,20M;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

15 KG 3.000,00  01.000517 CEBOLA - CEBOLA; GRAUDA, COM 
DIAMETRO  EQUATORIAL  ENTRE 
71  E  90MM;  APRESENTANDO 
POLPA BRANCA; O LOTE DEVERA 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 
OS  DEFEITOS  BROTADO, 
FERIMENTO, PERDA DE CATAFILO 
INTERNO  OU  PODRIDAO; 
DEVENDO  SER  ENTREGUE  EM 
EMBALAGEM  SUB  MULTIPLA  DE 
1,00  X  1,20M;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

16 KG 400,00  01.000518 CEBOLINHA  -  CEBOLINHA; 
PRIMEIRA;  EM  MACO  (PESO 
UNITARIO  INFERIOR  A  1200 
GRAMAS); COM OS SEUS BULBOS 
BRANCOS E ALONGADOS E SUAS 
FOLHAS  VERDES,  COMPRIDAS  E 
CILINDRICAS; DEVENDO O LOTE 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 



DEFEITOS  COMO  APARENCIA 
AMARELADA;  DEVENDO  SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM 
SUBMULTIPLA  DE  1,00X1,20  M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

17 KG 6.000,00  01.000519 CENOURA  -  CENOURA;COM 
COMPRIMENTO  UNITARIO  ENTRE 
200  E  240MM;  CASCA  C/ 
COLORACAO  ALARANJADA 
ESCURA,  TEXTURA  LISA; 
FORMATO  CILINDRICO  E 
CORACAO  POUCO  EVIDENTE;  O 
LOTE  DEVERA  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  OS  DEFEITOS 
PODRIDAO,  DANO  POR  PRAGA, 
MURCHO,  FERIMENTO;  OMBRO 
VERDE  OU  ROXO,  LENHOSO, 
DEFORMACAO  GRAVE  OU 
QUEBRADO;  DEVENDO  SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM  SUB 
MULTIPLA  DE  1,00  X  1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

18 KG 6.000,00  01.000520 CHUCHU  -  CHUCHU;  VERDE 
CLARO;  EXTRA  A  (PESO 
UNITARIO ENTRE 250 E 450G); O 
LOTE  DEVERA  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  OS  DEFEITOS 
PODRIDAO,  MURCHO,  PASSADO; 
DEFORMACAO  GRAVE, 
FERIMENTO;  DEVENDO  SER 



ENTREGUE  EM  EMBALAGEM  SUB 
MULTIPLA  DE  1,00X1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

19 KG 300,00  01.000522 COUVE  MANTEIGA  -  COUVE; 
MANTEIGA  EXTRA;  PESO  POR 
MACO VARIANDO DE 580 A 700 
G;  NA  COR  VERDE  E  NERVURA 
BRANCO  ESVERDEADA;  O  LOTE 
DEVERA  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO; NAO APRESENTAR OS 
DEFEITOS  COMO:  FERIMENTO  E 
PODRIDAO;  DEVENDO  SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM  SUB 
MULTIPLA  DE  1,00  X1,20M; 
CONTER  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02,(SARC, ANVISA, 
INMETRO)  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

20 KG 2.000,00  01.000521 COUVE-FLOR  -  COUVE  FLOR; 
BRANCA;  EXTRA,  COM  PESO 
UNITARIO  MAIOR  QUE  800G; 
APRESENTANDO 
INFLORESCENCIA  C/  FORMATO 
GLOBULAR  A  SEMI  GLOBULAR; 
COLORACAO BRANCA A  BRANCO 
CREME;  O  LOTE  DEVERA 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 
OS  DEFEITOS  PODRIDAO  OU 
FERIMENTO;  DEVENDO  SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM  SUB 
MULTIPLA  DE  1,00  X  1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 



SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

21 KG 1.500,00  01.006112 ESCAROLA  -  ESCAROLA;  EXTRA 
(TIPO 18),  COM PESO UNITARIO 
SUPERIOR A 500 GRAMAS; COM 
FOLHAS  VERDE-CLARAS  E  O 
CENTRO  VERDE-AMARELADO; 
DEVENDO  O  LOTE  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  DEFEITOS  COMO 
MURCHO,  PODRIDAO  OU 
APARENCIA  AMARELADA; 
DEVENDO  SER  ENTREGUE  EM 
EMBALAGEM  SUBMULTIPLA  DE 
1,00X1,20M;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

22 KG 75,00  01.009042 GENGIBRE FRESCO - GENGIBRE; 
DE  PRIMEIRA; 
FRESCO,COMPACTO  E  FIRME; 
ISENTO  DE  ENFERMIDADES, 
MATERIAL  TERROSO E  UMIDADE 
EXTERNA  ANORMAL; 
TAMANHO,COR E  CONFORMACAO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO;  ISENTO  DE 
DANOS FISICOS OU MECANICOS 
ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  E 
TRANSPORTE;  ACONDICIONADO 
EM  SACO  PLASTICO;  PESANDO 
APROXIMADAMENTE  3OO 
GRAMAS  CADA  SACO;  E  SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 
276/05  ANVISA;  COM  OS 
PADROES  DE  EMBALAGEM  DA 
INST.NORM.CONJ.N9,12/11/02(S
ARC,ANVISA,INMETRO); 



PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA  AOS 
PROCED.ADMINSTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA

23 KG 300,00  01.000987 LARANJA LIMA - LARANJA; LIMA; 
COM  DIAMETRO  ENTRE  65  E 
70MM;  FORMATO  ESFERICO, 
CASCA  C/  COLORACAO  VERDE 
AMARELADA;  TEXTURA 
LEVEMENTE LISA E AUSENCIA DE 
UMBIGO;  O  LOTE  DEVERA 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 
OS  DEFEITOS  PODRIDAO,  DANO 
POR  PRAGA,  FERIMENTO; 
MURCHO  E  IMATURO;  DEVENDO 
SER  ENTREGUE  EM  EMBALAGEM 
SUB  MULTIPLA  DE  1,00X1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES POSTERIORES

24 KG 4.500,00  01.000523 LARANJA PERA - LARANJA; PERA; 
COM  DIAMETRO  MAIOR  QUE 
71MM;  FORMATO  ESFERICO, 
CASCA  C/  COLORACAO  VERDE 
ALARANJADA;  TEXTURA 
LEVEMENTE ASPERA E AUSENCIA 
DE  UMBIGO;  O  LOTE  DEVERA 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 
OS  DEFEITOS  PODRIDAO,  DANO 
POR  PRAGA,  FERIMENTO; 
MURCHO  E  IMATURO;  DEVENDO 
SER  ENTREGUE  EM  EMBALAGEM 
SUB  MULTIPLA  DE  1,00X1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO



25 KG 1.500,00  01.000524 LIMAO  TAHITI  -  LIMAO  TAHITI; 
COM  DIAMETRO  MAIOR  QUE 
60MM; FORMATO ARREDONDADO, 
CASCA  C/  COLORACAO  VERDE, 
TEXTURA  LISA  A  LIGEIRAMENTE 
RUGOSA  E  ESPESSURA  MEDIA; 
AUSENCIA  DE  SEMENTES, 
SUCULENCIA  ALTA  E  ACIDEZ 
MEDIA;  O  LOTE  DEVERA 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 
OS  DEFEITOS  PASSADO, 
FERIMENTO,  SECO,  OLEOCELOSE 
OU  PODRIDAO;  DEVENDO  SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM  SUB 
MULTIPLA  DE  1,00  X  1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO

26 KG 2.700,00  01.012317  MACA  GALA  -  MACA  GALA, 
CATEGORIA  01.  FRESCA,  DE 
PRIMEIRA,  COM  ASPECTO,  COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS. COM 
POLPA  FIRME  E  INTACTA. 
TAMANHO  E  COLORACAO 
UNIFORMES  DEVENDO  SER  BEM 
DESENVOLVIDA  E  MADURA. 
ISENTA  DE  ENFERMIDADES, 
MATERIAL  TERROSO E  UMIDADE 
EXTERNA  ANORMAL.  ISENTA  DE 
FERTILIZANTES,  SUJIDADES, 
PARASITAS  E  LARVAS.  SEM 
DANOS  FÍSICOS  E  MECANICOS 
ORIUNDOS  DO  MANUSEIO  E 
TRANSPORTE.  ENTREGUE  EM 
CAIXA  DE  PAPELAO  LACRADA 
COM  120  UNIDADES  CADA, 
PESANDO APROXIMADAMENTE 18 
KG.  PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA  AOS  PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA.

27 KG 1.350,00  01.000526 MAMAO  PAPAYA  -  MAMAO 
PAPAYA;  COM  PESO  UNITARIO 
VARIANDO  DE  400  A  500 
GRAMAS;  COM  COLORACAO  DA 



CASCA  AMARELO-ALARANJADA  E 
DA  POLPA,  AVERMELHADA; 
DEVENDO  O  LOTE  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  DEFEITOS  COMO 
PODRIDAO,  FERIMENTO, 
IMATURO  OU  COM  DEFEITO  DE 
POLPA; DEVENDO SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE 
1,00X1,20M;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO

28 KG 600,00  01.014154 MANDIOCA  DESCASCADA  - 
MANDIOCA (AIPIM) AMARELA, DE 
PRIMEIRA,  IN  NATURA, 
DESCASCADA,  APRESENTANDO 
GRAU DE MATURACAO, TAL QUE 
LHE  PERMITA  SUPORTAR  A 
MANIPULACAO, O TRANSPORTE E 
A CONSERVACAO EM CONDICOES 
ADEQUADAS  PARA  O  CONSUMO, 
COM  AUSENCIA  DE  SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS.

29 KG 3.000,00  01.000527 MANDIOQUINHA  - 
MANDIOQUINHA;  AMARELA  ; 
PESO  POR  UNIDADE  VARIANDO 
DE 150 A 200G; COLORACAO DA 
CASCA  AMARELA  E  DA  POLPA 
AMARELA  INTENSA;  O  LOTE 
DEVERA  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  DEFEITOS  COMO 
ESCURECIMENTO,  FERIMENTO, 
PODRIDAO,  DEFORMACAO 
GRAVE; DEVENDO SER ENTREGUE 
EM  SUB  MULTIPLA  DE  1,00  X 
1,20M;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA  09/02  (SARC, 
ANVISA,INMETRO)RDC  12/01  E 



ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

30 KG 150,00  01.017264 MANGA  PALMER  -  DE  1ª 
QUALIDADE  ASPECTO  GLOBOSO, 
ACONDICIONAR FRUTOS MISTOS: 
VERDES  E  MADUROS,  COR 
PROPRIA,  CLASSIFICADA  COMO 
FRUTA  COM  POLPA  FIRME  E 
INTACTA,  ISENTA  DE 
ENFERMIDADES,  COM  BOA 
QUALIDADE, LIVRE DE RESÍDUOS 
DE  FERTILIZANTES,  SUJIDADES, 
DEFENSIVOS,  PARASITAS, 
LARVAS, SEM LESOES DE ORIGEM 
FÍSICA  E  MECANICA. 
ACONDICIONADOS  EM 
EMBALAGEM  PROPRIA  E  ESTAR 
DE ACORDO COM RDC 12/2001.

31 KG 2.250,00  01.000985 MELANCIA - MELANCIA; COMUM; 
REDONDA,  MEDIA  (COM  PESO 
UNITARIO VARIANDO DE 7 A 10 
KG);  COM  POLPA  VERMELHA  E 
PRESENCA  DE  SEMENTES; 
DEVENDO  O  LOTE  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  DEFEITOS  COMO 
PODRIDAO,  PASSADO, 
AMASSADO,  FERIDO,  OCO, 
IMATURO,  QUEIMADO  DE  SOL 
GRAVE,  COM  VIROSE; 
DEFORMACAO  GRAVE  OU  POLPA 
BRANCA;  DEVENDO  SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM 
SUBMULTIPLA  DE  1,00X1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO

32 KG 800,00  01.008093 MELAO  AMARELO  -  MELAO; 
AMARELO;  COM PESO  UNITARIO 
INFERIOR  A  1,5  KG;  FORMATO 
OVALADO  A  ELIPTICO,  COM 
CASCA  POUCO  RUGOSA  A 
RUGOSA E DE COR AMARELADA; 
E POLPA BRANCO-ESVERDEADA A 



CREME;  DEVENDO  O  LOTE 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 
OS  DEFEITOS  PODRIDAO, 
PASSADO, IMATURO OU FERIDO; 
DEVENDO  SER  ENTREGUE  EM 
EMBALAGEM  SUBMULTIPLA  DE 
1,00X1,20M;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

33 DZ 7.000,00  01.000549 OVOS DE GALINHA, TIPO MEDIO- 
01 DZ - OVOS DE GALINHA, TIPO 
MEDIO,  BRANCO,  PESANDO,  NO 
MÍNIMO,  50  G  A  UNIDADE, 
ISENTO  DE  FUNGOS  OU 
SUBSTANCIAS  TOXICAS,  COR, 
ODOR  E  SABOR  ANORMAIS,  O 
PRODUTO  DEVERA  SER 
ACONDICIONADO  EM  BANDEJAS 
DE  PAPELAO,  FORTE,  COM 
DIVIDORES CELULARES PARA 30 
UNIDADES  E  EMBALADO  EM 
CAIXAS DE PAPELAO REFORCADA, 
CONTENDO  12  BANDEJAS,  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
RESOLUCAO  Nº  5,  DE  05-07-91 
RIISPOA/MA.

34 KG 1.500,00  01.016758 PALMITO PUPUNHA "IN NATURA" - 
DE  PRIMEIRA  QUALIDADE.  APOS 
RETIRADAS  AS  BAINHAS  DE 
PROTECAO, A PARTE COMESTÍVEL 
E MACIA DA ESTIRPE, DEVE SER 
PICADA  EM  PEDACOS  DE 
APROXIMADAMENTE 20 CM, PARA 
SUA  LEVE  PADRONIZACAO  E 
EMBALADA  EM  BANDEJAS  DE 
ISOPOR  COM  FILME  PVC  E/OU 
ENSACADA  A  VACUO  COM 
MATERIAL  APROPRIADO.  O 
PALMITO  DEVERA  VIR  COM  A 
DATA DA COLHEITA E VALIDADE; 
EM  CONDICOES  ADEQUADAS 
PARA  O  CONSUMO, 
APRESENTANDO  GRAU  DE 



MATURACAO  QUE  PERMITA 
SUPORTAR  A  MANIPULACAO,  O 
TRANSPORTE E A CONSERVACAO; 
COM  AUSENCIA  DE  SUJIDADES, 
PARASITAS  E  LARVAS.  O 
PRODUTO  DEVERA  SER 
TRANSPORTADO  DE  ACORDO 
COM  AS  NORMAS  TECNICAS  DA 
ANVISA.

35 KG 1.500,00  01.009043 PEPINO  JAPONES  -  PEPINO; 
JAPONES;  EXTRA  AA 
(COMPRIMENTO  ENTRE  20  E 
25CM);  CASCA  C/  COLORACAO 
VERDE  ESCURA,  TEXTURA  DA 
POLPA  CROCANTE;  O  LOTE 
DEVERA  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  OS  DEFEITOS 
PODRIDAO,  FERIMENTO, 
DEFORMACAO GRAVE; PASSADO, 
VIROSE, MURCHO; DEVENDO SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM  SUB 
MULTIPLA  DE  1,00X1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

36 KG 1.350,00  01.012318 PERA -  PERA;  WILLIAMS; 100 A 
120,  COM  PESO  UNITARIO 
VARIANDO  DE  150  A  200 
GRAMAS;  FORMATO  OBLONGO, 
COLORACAO DA CASCA AMARELA 
A
VERDE-AMARELADA;  E  POLPA 
BRANCA;  DEVENDO  O  LOTE 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 
DEFEITOS  COMO  FERIMENTO, 
MANCHA,  PODRIDAO,  MURCHO 
OU  COM  DEFEITOS  NA  POLPA; 
DEVENDO  SER  ENTREGUE  EM 
EMBALAGEM  SUBMULTIPLA  DE 
1,00  X  1,20M;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 



SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO

37 KG 300,00  01.000983 PIMENTAO  VERDE  -  PIMENTAO; 
VERDE;  EXTRA  ,  COM 
COMPRIMENTO  ENTRE  12  E 
15CM; APRESENTANDO CASCA E 
POLPA  C/  COLORACAO  VERDE  E 
FORMATO  CONICO  A 
RETANGULAR;  O  LOTE  DEVERA 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 
OS  DEFEITOS  PODRIDAO, 
FERIMENTO,  DEFORMACAO 
GRAVE,  MURCHO  OU  VIROSE; 
DEVENDO  SER  ENTREGUE  EM 
EMBALAGEM  SUB  MULTIPLA  DE 
1,00  X  1,20M;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

38 KG 3.000,00  01.000529 REPOLHO  -  REPOLHO;  VERDE, 
CABECA  ARREDONDADA;  PESO 
POR UNIDADE VARIANDO DE 1,7 
A  3,0KG;  APRESENTANDO 
COLORACAO DAS FOLHAS VERDE 
E TEXTURA LISA; O LOTE DEVERA 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 
OS DEFEITOS COMO: FERIMENTO, 
PODRIDAO,  DANO  POR  PRAGA; 
DEVENDO  SER  ENTREGUE  EM 
EMBALAGEM  SUB  MULTIPLA  DE 
1,00  X  1,20M  (COM  16 
UNIDADES);  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 



INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA  09/02  (SARC, 
ANVISA,INMETRO)RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

39 KG 900,00 01.018908 REPOLHO  ROXO  -  REPOLHO; 
ROXO,  CABECA  ARREDONDADA; 
PESO  POR  UNIDADE  VARIANDO 
DE 1,7 A 3,0KG; APRESENTANDO 
COLORACAO DAS FOLHAS VERDE 
E TEXTURA LISA; O LOTE DEVERA 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 
OS DEFEITOS COMO: FERIMENTO, 
PODRIDAO,  DANO  POR  PRAGA; 
DEVENDO  SER  ENTREGUE  EM 
EMBALAGEM  SUB  MULTIPLA  DE 
1,00  X  1,20M(COM  16 
UNIDADES);  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA  09/02  (SARC, 
ANVISA,INMETRO)RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA. 

40 KG 400,00  01.000530 SALSA  -  SALSA;  SALSINHA;  EM 
MACO, COM PESO INFERIOR A 2 
KG;  COM  FOLHAS  ALTERNAS, 
PINADAS DE COLORACAO VERDE 
INTENSO,  COM  ODOR 
CARACTERISTICO;  DEVENDO  O 
LOTE  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  OS  DEFEITOS 
AMARELADO  OU  MURCHO; 
DEVENDO  SER  ENTREGUE  EM 
EMBALAGEM  SUBMULTIPLA  DE 
1,00X1,20M;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 



ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

41 KG 600,00  01.000981 TANGERINA  PONKAN  - 
TANGERINA;  PONKAN;  COM 
DIAMETRO  ENTRE  70  E  82MM; 
FORMATO  ARREDONDADO  C/ 
ACHATAMENTO  NOS  POLOS, 
CASCA  FINA  E  SOLTA  C/ 
COLORACAO  LARANJA;  SABOR 
DOCE  ACIDULADO  E  PRESENCA 
DE  MUITAS  SEMENTES;  O  LOTE 
DEVERA  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  OS  DEFEITOS 
PODRIDAO,  PASSADO, IMATURO, 
FERIMENTO E DANO POR PRAGA; 
DEVENDO  SER  ENTREGUE  EM 
EMBALAGEM  SUB  MULTIPLA  DE 
1,00X1,20M;  CONTENDO 
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO, 
PESO  LIQUIDO,  NOME  E 
TELEFONE  DO  FORNECEDOR;  E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

42 KG 6.000,00  01.000531 TOMATE - TOMATE SALADA, TIPO 
DEBORA, COM DIAMETRO MAIOR 
QUE  60MM;  COM  GRAU  DE 
MATURACAO  MADURO;  O  LOTE 
DEVERA  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  OS  DEFEITOS 
PODRIDAO,  PASSADO,  VIROSE, 
DANO  POR  PRAGA,  FERIMENTO, 
QUEIMADO  DE  SOL  GRAVE, 
IMATURO;  DEVENDO  SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM  SUB 
MULTIPLA  DE  1,00  X  1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA  09/02  (SARC, 
ANVISA,INMETRO),  RDC 12/01 E 



ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA

43 KG 200,00 01.018910 UVA  THOMPSON  -  UVA; 
THOMPSON  SEM  SEMENTE, 
EXTRA;  DIAMETRO  DA  BAGA 
MENOR  QUE  14MM;  CACHO 
PEQUENO,  COLORACAO  DA 
CASCA  VERDE,BAGA 
ALONGADA,POLPA  AMARELA 
ESVERDEADA;  O  LOTE  DEVE 
APRESENTAR  HOMOGENEIDADE 
VISUAL  DE  TAMANHO  E 
COLORACAO;  NAO  APRESENTAR 
DEFEITOS  COMO  PODRIDAO, 
FERIMENTO, PASSADO, IMATURO, 
DEGRANA GRAVE; DEVENDO SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM 
SUBMULTIPLA  DE  1,00X1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 
ENTREGA. 

44 KG 750,00  01.000532 VAGEM  -  VAGEM  MACARRAO; 
COMPRIMENTO  ENTRE  12  E 
15CM  ;  CASCA  C/  COLORACAO 
VERDE  CLARA;  C/  PERFIL  SEMI-
ARQUEADO E AUSENCIA DE FIO; 
O  LOTE  DEVERA  APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE  VISUAL  DE 
TAMANHO  E  COLORACAO;  NAO 
APRESENTAR  OS  DEFEITOS 
FERIMENTO, MURCHO, PODRIDAO 
E  PASSADO;  DEVENDO  SER 
ENTREGUE  EM  EMBALAGEM  SUB 
MULTIPLA  DE  1,00X1,20M; 
CONTENDO  IDENTIFICACAO  DO 
PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME 
E TELEFONE DO FORNECEDOR; E 
SUAS  CONDICOES  DEVERAO 
ESTAR  DE  ACORDO  COM  A 
INSTRUCAO  NORMATIVA 
CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO),  RDC  12/01  E 
ALTERACOES  POSTERIORES; 
PRODUTO  SUJEITO  A 
VERIFICACAO  NO  ATO  DA 



ENTREGA


